LEI N° 2.240, DE 24/07/2000

Acrescenta dispositivos à Lei n° 2.013, de 17/06/99 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da sinalização das  caçambas  coletoras de lixo, entulhos e/ou escombros, dispostas nas vias públicas  e dá outras providências”.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:




Art. 1°. O artigo 1º da Lei n° 2.013, de  17/06/99 passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

Art. 1º. ..........................................................................................................

§1º. As caçambas a que se refere o caput deste artigo deverão Ter inscrito em lugar visível o número do seu registro ou licenciamento da Prefeitura Municipal e obedecerão a normas de segurança quanto ao seu posicionamento nas vias públicas;

§ 2º. A localização em vias públicas das caçambas coletoras de que trata esta Lei será definida pelos órgãos competentes da Prefeitura responsáveis dos serviços urbanos e do sistema de trânsito, no âmbito do Município.  



Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 2000; 36º Ano de Emancipação 

Político-Administrativa

José Anchieta De Mattos Pereira Poggiali

                  Prefeito Municipal

